
 
 

 

 
 

Quipapá, 13 de Março de 2024 
 
 
 
 

PREZADO SENHOR: 

Presidente do TCE-PE 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins, que foram realizadas auditorias pelo controle interno na 

Câmara Municipal de Quipapá, durante o exercício de 2023, mas não sendo necessário 

tomar nenhuma medida saneadora para corrigir possíveis irregularidades. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

ELANE BARBOSA DE ANDRADE 

CONTROLADOR INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ – PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alexandro Marques Brasil 
Presidente da Câmara Municipal de Quipapá. 

 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

L
E

X
A

N
D

R
O

 M
A

R
Q

U
E

S B
R

A
SIL

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 54a81eb0-b2a5-4484-b1e8-ae3293b86460


